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061 

No 3.010/95 

"DEFINE SITUAç.m DE 

PERHITt /I CONTRATAçnO 

EXCEPCIONAL INTERESSE 

CARGOS PARA ESSA FINALIDADE 

OUTRAS PROVIDENCIAS"-

EHERGENCIA QUE 

TEHPORARIA DE 

PUBLICO, CRIA 

E 1)4 

FERULIÜ TEDESCO NETTO, Prefeito 

M u n í c i p a i d e S a n i o A n t ú n i o d a P a t r u 1 h a , 

no uso das atVfhui çòes que lhe s'ào 

confe ridas por Lei . 

F/iÇO SABER, que a Câmara Municipal 

sproi-ou e eu sanciorio a seguinte Leií 

' 1 

- Fica cons ide rada s ítuaç'So de eme rgência ^ que auto r i za 

rttratãçUo de exce pcionai xnte resse público, a 

hpossibí l idade de regularização do Quadro, de Pessoal do 

•^ospit a i ti ;••} i c i p a i ,, í e d <> em i' i st a o n â .;.> p r e e n c h i me n t o 

tos cargos ne cessa rios, com a real i zaçào do Concurso 

^útilico de Provas, homologado pelo Edital 'ae Concurso no 

do ViJl/95, fim de dar continu idade de 

Hospi tal Muni ci pai , 

f u Í'F C I O n a m e n t o 
\ 

^•j - iíâfo criados os seguintes cargos, para atender 

iiecess idades e s pe c i f i cadas nesta Leis 

as 

'.Ho DE CARGOS 

i 
! 08 

DENOMINAçAO 

Médico 

PADRAO DE VENCINENTO 

21 

Parsgrafo Único /I carga horária dos cargos criados nesse 

artigo è de 24 horas semanais e o padr'ào de 

i-'encimento 21, constantes na Lei liuni ci pai 

2.631/93. 

J(7 - üs cont ratos firmados em decorrência desta Lei ter'ào 

a í'igência de 03 (três) meses, a contar da assinatura dos 

ãesuios. 
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- Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei terão 

iireitos previstos pelo artigo 239, da Lex Munzcipal 

(Regime Jurídico Uníco). 

Uü PREFEITO MUNICIPAL, 29 de dezembro de 1995 

FERULIO TEDEStO NETTO 

Prefeito Man i cipai 

::t E COMúM/âi/t-SE 

P í J».7 Õ ü 

j F,| a' e A D FFI i n i s t F A ç Â' o 

' í 
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